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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICíPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE DOM PEDRQ DE ALCÂNTARA E A EMPRESA

N DEL

DAS PARTES:

CONÍRATANTE: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA.RS. COM

sede na Avenida Central,89, na cidade de Oom Pedro de AlcântaÍa, com inscrição no

CNPJ n" 01 .640.339/0001-1 5, neste ato representado pelo Prefeito lllunicipal em

Exercício SÍ. Rodriqo Boff Daitx, inscrito no CPF no 010.413.330-99.

CONTRÂTADA: RUDINEI DE LIMA JUSTO, pessoa juridica de direito

privado, inscíta no CNPJ sob o no 41 .91 1.128/0001-94, com Sede na Rua da Alêgria.

4'1, Centro, Dom Pedro de AlcântaraiRs, CEP 95568-000, representada neste alo por

seu propÍietário.

DAS CLASULAS CONTRATUAIS:

CLÁUSULA PRIMETRA - DISPOSIÇÔÉS GERAIS E BASE LEGAL

1. Este contrato rege-se pelas disposiçóes da Lei Federal n" 8.666/'1993,

conforme dispensa de licitaçáo n' 1712023, Processo Administrativo no 10412023-

R.drldo

coNTRATO N. í0/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í0412023

DTSPENSA pE LTCTTACÃO No í712023

cúusULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constilui objeto do presente contÍâto a prestaÇão de serviços de projetar,

aprovar e executa[ a realizaÇao deslocamento de um poste de Rede de Disfibuição

de Energia Elétrica de Baixa e Média Tensão ass,m identiÍicado; Poste CC 12300-
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Duplo T-N142 com Transformador TriÍásico, sendo necessária a lroca da rede nua

para multiplexada 4X50m na extensão de100 metros com 2 váos de baixa lênsão,

locâlizâdo no pátio do Prédio Novo da Escola Municipal de Ensino Fundamental

Professora Luzia Rodrigues.

2.2. A prestação em apreço Íefere-se a mão-de-obra, matêrial, maquinário que

for necessário para execução do serviço.

2.3. A empresa contralada deverá fazer os serviços necêssários para religação

dos ramais das residências atendidas pela rede após o deslocâmento objeto deste

contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E FORMA DE PAGA ENTO

3.1. O valor global do contrato será dê R$ 12.000,00 (doze mil e reais)

3.2. O pagamento será efetuado em até o quinto dia Útil ao subsequentê mês

de prestaçáo de serviços, mediante emissáo de Nota Fiscâl a ser apresentada no

setor de Compras da Prefeitura Municipal.

3.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântâra poderá proceder à

retençáo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da lêgislaçáo em vigor.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO GONTRATO

4.1. O presente instrumento terá validade a partir da sua assinalura e Íinda-

se no prazo de trinla dias, podendo ser prorrogado, justiÍicadamente, sucessivâmente

em igual perÍodo.

CLÁUSULA QUINTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO+INANCEIRO

5.1. Diante da ocorrência de íatos imprevisíveis ou previsiveis quê venham a

inviabilizar ou modificar a execuÇáo do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possívêl a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equitíbrio econÔmico-Íinanceiro, mediante a

correspondente comprovaçáo da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reequilíbrio econômico-íinanceiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA

aviêntrat, 89, centro, CEP 95568-000 - Ooín Pedro de Alcâniara/RS
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CLÁUSULA SEXTA. DA DoTAÇÃo oRÇAIIENTÁRIA

6. As despesas deconenles do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

Proieto: 2602 - Elemento: 33903999 - Recurso: '1500.

CLAÚSULÂ SÉTIMA. DO FISCALIZADOR

7.1- A CONTRATANTE exercerá ã fiscalização do presente contÍato por

intermédio do Secretário Municipal dê Obras, Viação e Trânsito, Sr. Fabiano Lumertz

Justo.

CLÁUSULA OTÍAVA - oBRIGAÇÔES oo CoNTRATANTÊ

10. São obrigações do CONTRATANTE:

| - EÍeluar o devido pagamenlo à CONTRATADA, conforme definido neste

contrato.

ll - Assegurâr à CONTRATADA as condiçóes necessárias à regular execução

do contrato.

lll - DeteÍminar as providências necessádas quando o Íomecimento do objeto

não obseÍvar o regramento pactuado, sem prejuÍzo da aplicâçáo das sançóes

cabíveis, quando for o caso.

CLÁUSULA NONA; DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

9. Sáo ObrigaÇóes da Contratada;

I - Proceder à execuçào dos sêrviços dentro do prazo Íixados neste contrato

ll - Arcar com encargos trabalhistas, flscais, previdenciários, comerciais,

contribuiçôes Íiscais e paraÍiscais, emolumentos, os instituÍdos por leis sociais,

administraçao, lucÍos, produtos e ferramental, transporte de material, de pessoal,

estâdia, hospêdagem, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,

tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

venham a incidir sobrê o objeto deste contrato,

lll - Os preços propostos sêrão considerados completos e suficientes paÍa a

execuçáo do objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA.

Av- Cenlrd, 8Í), Centro, CEP e5568-000 - Dom Pêdro de Alúntâr6úRS
Fone: (51) 3664-0011 - SiÍe Ofdal: www.dompedrodealcantara.Ís.gov.br
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lV - lndenizar terceiros e à Administração os possiveis prejuízos ou danos,

deconentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, em conÍormidade com

o aÍtigo 70 da Lei n" 8.666/93.

V - Cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obígaçóes

assumidâs.

Vl - Prestar informações sobre o andamento do serviço crntratado.

Vll - Mant$ todâs as condiçõês de habilitâção e qualiÍicação êxigidas na

licitaçáo, durante toda a execuçáo do contrato e em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas.

Vlll - Deverá â CONTRATADA inÍormar qualquer mudança de endereçô,

telefone, Íax ou outros.

cLÁUSULA DÉCIMA: DA RECISÃO

'10.1. A inexecuçáo total ou parcial do mntrato enseja a sua Íescisáo' com as

mnsequências contratuais ê as previstas em lei constituem motivos pafa rescisão do

contrato:

| - O náo cumprimento de cláusulas contratuais, êspeciÍicaçóes ou prazos;

ll - O atraso injustiÍicado na exeeuÉo dos serviços;

lll - O desatendimento das determanaçóes regulares da autoridade designadâ

para âcompanhar e fiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus supeÍiores:

lV - Razões de interesse do serviço pÚblico.

10.2. A rescisão do contralo podêrá ocorrer ainda de acordo com o exposto

na legislaçáo, ou de forma unilateral pela administÍaçáo pública, caso em que esta

deverá fundamentaÍ os motivos de interesse pÚblic, e notiÍlcar ao contratado com 30

dias de antecedência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecuçáo total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes:

| - AdveÍtência;

ll - Multa moratóÍia de 0,033% (zêro vírgula zero trinta e três por cento) por

dia de atrâso, calculada sobre os valores dos produtos náo entregues;

Av. CentÍal, 89, Centro, CEP 95564-m0 - Ddn Pedõ ae etcântaralRs
Fonei (51) 3664-0011 - Sitê Ofcial; www.dompêdrodeâlcantera.rs.gov.br
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lll - Suspensáo temporária de participar de Licitação e contratar com a

CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

'l '1.2. Na imponlualidade do pagamento por parte da CONTRATANTE, o valor

será atualizado pela variaçáo do IPCA (na hipótese de eÍinção dêsse índice, por outro

que venha a substituí-lo), e incidirá sobre o valor do débito â multâ moÍalóÍia de 2o/o

(dois por cento), mais juros de mora em tâxa mensal correspondente aos juros

aplicados à caderneta de poupança, da data do vencimento até o eÍetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. A efetividade da pÍêstaçáo de serviços do objeto do presente contrato

será atestada por agente público ou comissão de agentes, podendo contar com o

apoio do fiscâlizador do conlrato ou assislido por terceiros, comprovando-se o

atêndimento de todas as exigências contratuais, aÍerindo se o objeto está sendo

realizada em conÍormidade com o contratado.

12.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e a prestaçáo de

serviços realizada, o atestado náo deverá ser realizado, e poderá ser instaurada

diligência para obtençáo de soluçáo.

12.3. O atestado de prestaçáo náo eximiÉ a CONTRATADA de eventual

responsabilizaÉo.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA TERCEIRA: DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

13. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteçáo de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.709i2018, os signatários autorizam a divulgação de seus

dados pessoais constanles neste instrumento para Ílns de publicidade e

transparência.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14. As partes elegem o Foro da Comarca de Íorres/Rs, para dirimir quaisqueÍ

dúvidas emergentes do presente contrato.

Av. cêot'al, 89, Cêntro. CEP 9556&000 - Doín Pêdm de Alé âralRs
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E por estarem as partes justas ê contratadas assinam o presente inslrumento

em três vias de igualteor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta

seus legais e juridicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 30 de janeiro de 2023.
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RODRIGO BOFF DAITX
Prêfeito Municipal em Exercício

TESTEMUNHAS

FABIAN ERTZ JUSTO
Fi do Contrato

2-

a

Este contrato se enmntra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

Em

RS,t4.575

Av. Cênlral, 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro dê Alcântârâ/Rs
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DISPOSIÇÔES FINAIS

golllr

RUDINEI DE LIMA JUSTO
Contratado


